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KLUMPP COATINGS DO BRASILLTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2009

PEDIDO DE COMPEN§A(;AO. DIREITO PROBAJ'C)RIO. MOMENTO
PARA A APRESENTACAO DE PROVAS. PRECLUSAO.

O sujeito passivo deve trazer aos autos todos os documentos aptos a provar
suas alegacbes, em regra, no momento da apresentacdo de sua
Impugnacdo/Manifestacdo de Inconformidade, sob pena de precluséo.

Admite-se a apresentacdo de provas em outro momento processual, além das
hipbteses legalmente previstas, quando estas reforcem o valor probatério das
provas j& oportunamente apresentadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acordao n® 12-109617, proferido pela

6% Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro — RJ, que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada (fls.

31/37).
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 Ano-calendário: 2009
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO PROBATÓRIO. MOMENTO PARA A APRESENTAÇÃO DE PROVAS. PRECLUSÃO.
 O sujeito passivo deve trazer aos autos todos os documentos aptos a provar suas alegações, em regra, no momento da apresentação de sua Impugnação/Manifestação de Inconformidade, sob pena de preclusão.
 Admite-se a apresentação de provas em outro momento processual, além das hipóteses legalmente previstas, quando estas reforcem o valor probatório das provas já oportunamente apresentadas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão nº 12-109617, proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro � RJ, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 31/37).
A compensação não foi homologada, porque, segundo o despacho decisório proferido eletronicamente (fls. 02), o saldo negativo era inexistente.

Inconformada com a denegação de seu intento, da qual tomou ciência em 19/11/2012 (fls. 05), a interessada interpôs, no dia 18 do mês seguinte, a manifestação de inconformidade de fls. 14 e ss, alegando, em síntese, erro no preenchimento da DIPJ, por não ter lá exposto a composição do saldo negativo ora defendido.
Esclareceu que a DIPJ foi retificada em 17/12/2012.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Regularmente cientificada, em 19.3.2020 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, de fl. 41), apresentou o primeiro recurso voluntário em 28.5.2020 (fl. 45 e seguintes), com as sintetizadas razões de fato e direito.
Alegou ter preenchido incorretamente as fichas 11 e 12A-Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, da DIPJ do Exercício de 2010 (Ano Calendário de 2009).
Assim, defende o reconhecimento do Erro de Fato, sendo que este Conselho Administrativo de Recursos Ficais proferiu inúmeros julgados no sentido de se comprovando o erro, tem o contribuinte o direito ao crédito pleiteado.
Para convalidar as alegações ao direito creditório, junta os Balancetes mensais e demonstrativos da apuração do LALUR do ano calendário de 2009, que comprovam a base negativa do IRPJ.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte KLUMPP COATINGS DO BRASIL LTDA.
Por oportuno, vale analisar a tempestividade do recurso em tela.
Dadas as medidas adotadas para o enfrentamento da pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (COVID-19), a Secretaria da Receita Federal do Brasil suspendeu, por meio do artigo 6° da Portaria RFB n° 543, de 20 de março de 2020, os prazos para a prática de atos processuais até o dia 31 de agosto de 2020 (na última atualização).
In casu, considerando que a Recorrente foi intimada do acórdão supracitado no dia 19 de março de 2020, o lapso temporal para interposição do recurso voluntário somente expirará no dia 30 de setembro de 2020, dia útil consecutivo ao término do interregno disposto no diploma normativo acima destacado.
Assim, o recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele toma-se conhecimento.
Pois bem.
Nos termos do art. 156, II, do Código Tributário Nacional (CTN), a compensação tributária é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mediante a qual se promove o encontro de duas relações jurídicas: (i) a relação jurídica de indébito tributário, na qual o contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relação jurídica tributária, na qual o Estado tem o direito de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres públicos (crédito tributário).
No caso em tela, já no curso da análise do direito creditório, as inconsistências detectadas foram objeto de termo de intimação, não saneadas pelo sujeito passivo, concluindo o despacho decisório pela ausência de saldo negativo apurado:
Dessa forma, de acordo com as informações prestadas no documento acima identificado, constatou-se que não foi apurado saldo negativo, uma vez que, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da pessoa jurídica (DIPJ), correspondente ao período de apuração do crédito informado no PER/DCOMP, consta imposto a pagar.
Assim, em sede de manifestação de inconformidade, o contribuinte no intuito de provar seu direito retificou a DIPJ após ter sido cientificado do Despacho Decisório denegatório do seu pedido de compensação. 
Vejamos que a informação prestada em DIPJ é condição necessária, mas segundo jurisprudência pacificada neste e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, a DIPJ (original ou retificadora) não se presta para comprovação do crédito nela informado, inteligência da Súmula CARF nº 92:
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Destarte, a DIPJ retificadora, por si só, não comprova a existência do alegado crédito, devendo vir acompanhado de provas suficientes a demonstrar o erro promovido nas declarações originais. 
Como visto, em sede de manifestação de inconformidade a ora Recorrente não carreou aos autos documento algum que pudesse comprovar o crédito pleiteado, cingindo-se a alegar que o valor correto estaria declarado na  DIPJ retificadora. E só. Não trouxe qualquer livro ou documentação fiscal ou contábil a dar sustentação ao alegado, muito menos reportou qual erro cometido teria sido retificado.
Ou seja, mesmo que coubesse ao contribuinte retificar as suas declarações a qualquer tempo, necessário se faz comprovar os erros anteriormente cometidos, de forma que autorizassem as retificações pretendidas, portanto, a DIPJ retificadora deve vir acompanhada de provas suficientes a demonstrar o erro de preenchimento por parte do contribuinte.
Nessa toada, somente agora, em sede recursal, foram trazidos aos autos documentos, que, segundo a Recorrente seriam hábeis a comprovar seu direito.
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, que começa com a apresentação da manifestação de inconformidade, cabe ao contribuinte produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno. 
A apresentação da prova documental em sede recursal é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Como é cediço, regra geral, as provas apresentadas pelo sujeito passivo são limitadas ao momento de instauração da fase litigiosa do processo, isto é, quando da apresentação de sua Impugnação/Manifestação de Inconformidade, sob pena de preclusão, conforme o § 4º do art. 16 do Decreto 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993)
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluíndo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira se a fato ou a direito superveniente;
c) destine se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)
(...)
Entretanto, o próprio dispositivo citado enumera três circunstâncias, as quais permitiriam ao contribuinte carrear provas aos autos em outro momento processual: a) fique demonstrado a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente e c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
A jurisprudência desse e. CARF mostra que, em várias ocasiões, tem-se admitido a juntada de provas em fase posterior àquela definida na legislação e em circunstâncias diversas daquelas exceções legais, que afastam a preclusão. Tudo em nome do Princípio da Verdade Material.
Entretanto, a verdade material opera somente em condições bastante específicas e a admissão de tais provas deve ocorrer em momento oportuno, quando o sujeito passivo já tenha carreado aos autos provas mínimas do que alega.
E neste ponto destaca-se que o contribuinte teve duas ocasiões para apresentar as provas de que dispunha, uma ainda na analise prévia do PER/DCOMP e outra com a Manifestação de Inconformidade, em ambas não carreou aos autos qualquer prova do seu direito, sendo certo que a DIPJ, por si só, não faz prova da existência do pretenso crédito.
Dessa forma, a busca pela verdade material não pode ser entendida como ilimitada. Em realidade, nenhum Princípio é soberano e outros também regem o processo administrativo, tais como: os Princípios da Celeridade, Imparcialidade, Eficiência, Moralidade, Legalidade, Segurança Jurídica, dentre outros. Por conseguinte, será lastreado nas circunstâncias fáticas do caso concreto, que o julgador deverá ponderar e sopesar a influência de cada um dos diversos Princípios, visando a maior justeza em seu julgamento.
Importante frisar que não basta ter apresentado documentos, que não guardam nenhum valor probatório no caso concreto analisado, há que ter sido juntado na Impugnação/Manifestação de Inconformidade um conjunto probatório mínimo. Assim, as provas excepcionalmente juntadas de forma extemporâneas são aceitáveis, quando apenas reforçam o valor probatório do material já anteriormente apresentado.
Agir de forma diversa, aceitando qualquer tipo de prova, em qualquer circunstância, sem que tenha sido apresentado um conjunto probatório no momento fatal definido em lei, a fim de privilegiar a verdade material, significaria se emprestar uma força absoluta e soberana a um Princípio em detrimento aniquilar dos outros. Ademais, estar-se-ia diante de uma verdadeira derrogação do § 4º do art. 16 do Decreto 70.235, realizada pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, o seu disposto não seria aplicado em hipótese alguma, excluindo o do ordenamento jurídico, fato que somente poderia ser realizado por lei.
Embasado em todo o raciocínio lógico-jurídico sobre o direito probatório, desenvolvido ao longo do presente voto, e nas circunstâncias do caso concreto, entendo não ser possível a aceitação de provas apresentadas somente em sede de Recurso Voluntário, tendo em vista que estas só poderiam ser validamente consideradas, caso reforçassem um conjunto probatório já presente nos autos. Fato que, como largamente demonstrado, não ocorre neste processo.
Assim, no caso dos autos a apresentação de provas tão somente em sede recursal, sem a demonstração da ocorrência das exceções previstas no §4º do art. 16 do Decreto 70.235/72, as inviabilizam, posto preclusas, portanto não se toma conhecimento dos documentos apresentados.
Quanto ao suposto crédito, a recorrente não se desincumbiu do ônus de prova-lo, seja por seus erros anteriores ao Despacho Decisório, seja pela sua inércia em atender às diversas intimações, seja pela ausência da apresentação de provas válidas da sua liquidez e certeza.
Desse modo, por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário e não reconhecer o direito creditório.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
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A compensacdo ndo foi homologada, porque, segundo o despacho decisorio
proferido eletronicamente (fls. 02), o saldo negativo era inexistente.

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° de Rastreamento: 040133393

; . DRF CURITIBA

DATA DE EMISSAO: 05/11/2012

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNPJ] NOME EMPRESARIAL
07.443.263/0001-14 KLUMPP COATINGS DO BRASIL LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO| PERIODO DE APURAGCAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

41131.55904.200710.1.3.02-9264 Exercicio 2010 - 01/01/2009 a 31/12/2009 Saldo Negativo de IRP] | 10980-916.753/2012-48

3-FUNDAMENTACAOQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
No curso da andlise do direito creditdrio, foram detectadas inconsisténcias, objeto de termo de intimagio, ndo saneadas pelo sujeito passivo.
Dessa forma, de acordo com as informagbes prestadas no documento acima identificado, constatou-se que ndo foi apurado saldo negativo, uma vez
que, na Declaracdo de Informacdes Econdmico-Fiscais da pessoa juridica (DIPJ), correspondente ao periodo de apuracdo do crédito informado no
PER/DCOMP, consta imposto a pagar.
Valor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 10.898,88
Valor do imposto a pagar na DIP]: R$ 1.366,34

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/11/2012.

PRINCIPAL MULTA JUROS
11.395,87 2.279,17 2.666,63

Para verificacdo dos valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opcdo
"PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisério".

Enquadramento Legal: Paragrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de 1996. Art. 49 da Instrugdo Normativa RFB n® 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

Inconformada com a denegacdo de seu intento, da qual tomou ciéncia em
19/11/2012 (fls. 05), a interessada interpds, no dia 18 do més seguinte, a manifestacdo de
inconformidade de fls. 14 e ss, alegando, em sintese, erro no preenchimento da DIPJ, por nédo ter
la exposto a composicdo do saldo negativo ora defendido.

Esclareceu que a DIPJ foi retificada em 17/12/2012.
DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada, em 19.3.2020 (Termo de Ciéncia por Abertura de
Mensagem, de fl. 41), apresentou o primeiro recurso voluntario em 28.5.2020 (fl. 45 e
seguintes), com as sintetizadas razdes de fato e direito.

Alegou ter preenchido incorretamente as fichas 11 e 12A-Calculo do Imposto de
Renda Mensal por Estimativa, da DIPJ do Exercicio de 2010 (Ano Calendario de 2009).

Assim, defende o reconhecimento do Erro de Fato, sendo que este Conselho
Administrativo de Recursos Ficais proferiu inameros julgados no sentido de se comprovando o
erro, tem o contribuinte o direito ao crédito pleiteado.

Para convalidar as alegagdes ao direito creditorio, junta os Balancetes mensais e
demonstrativos da apuracdo do LALUR do ano calendario de 2009, que comprovam a base
negativa do IRPJ.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.

Submete-se a apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntario
oferecido pela contribuinte KLUMPP COATINGS DO BRASIL LTDA.

Por oportuno, vale analisar a tempestividade do recurso em tela.

Dadas as medidas adotadas para o enfrentamento da pandemia ocasionada pelo
novo coronavirus (COVID-19), a Secretaria da Receita Federal do Brasil suspendeu, por meio do
artigo 6° da Portaria RFB n° 543, de 20 de marco de 2020", os prazos para a pratica de atos
processuais até o dia 31 de agosto de 2020 (na ultima atualizacao).

In casu, considerando que a Recorrente foi intimada do acérddo supracitado no dia
19 de marco de 2020, o lapso temporal para interposicdo do recurso voluntario somente expirara
no dia 30 de setembro de 2020, dia util consecutivo ao término do interregno disposto no
diploma normativo acima destacado.

Assim, o recurso voluntéario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributério Nacional.
Assim, dele toma-se conhecimento.

Pois bem.

Nos termos do art. 156, 1l, do Cédigo Tributario Nacional (CTN), a compensacao
tributaria € uma modalidade de extincdo do crédito tributario, mediante a qual se promove o
encontro de duas relacdes juridicas: (i) a relacdo juridica de indébito tributario, na qual o
contribuinte tem o direito de exigir, e 0 Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao
contribuinte; e (ii) a relacdo juridica tributaria, na qual o Estado tem o direito de exigir, € 0
contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres publicos (crédito tributario).

No caso em tela, ja no curso da andlise do direito creditorio, as inconsisténcias
detectadas foram objeto de termo de intimagdo, ndo saneadas pelo sujeito passivo, concluindo o
despacho decisério pela auséncia de saldo negativo apurado:

Dessa forma, de acordo com as informacfes prestadas no documento acima
identificado, constatou-se que ndo foi apurado saldo negativo, uma vez que, na
Declaracdo de InformacBes EconOmico-Fiscais da pessoa juridica (DIPJ),
correspondente ao periodo de apuragdo do crédito informado no PER/DCOMP, consta
imposto a pagar.

! Art. 6° Ficam suspensos 0s prazos para prética de atos processuais no ambito da RFB até 29 de maio de 2020.
Art. 6° Ficam suspensos 0s prazos para pratica de atos processuais no ambito da RFB até 30 de junho de 2020.
Art. 6° Ficam suspensos 0s prazos para pratica de atos processuais no ambito da RFB até 31 de agosto de 2020.
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Assim, em sede de manifestacdo de inconformidade, o contribuinte no intuito de
provar seu direito retificou a DIPJ ap06s ter sido cientificado do Despacho Decisorio denegatdrio
do seu pedido de compensacao.

Vejamos que a informacédo prestada em DIPJ é condicdo necessaria, mas segundo
jurisprudéncia pacificada neste e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, a DIPJ
(original ou retificadora) ndo se presta para comprovacao do crédito nela informado, inteligéncia
da Simula CARF n° 92:

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento
habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

Destarte, a DIPJ retificadora, por si s6, ndo comprova a existéncia do alegado
crédito, devendo vir acompanhado de provas suficientes a demonstrar o erro promovido nas
declaraces originais.

Como visto, em sede de manifestacdo de inconformidade a ora Recorrente ndo
carreou aos autos documento algum que pudesse comprovar o crédito pleiteado, cingindo-se a
alegar que o valor correto estaria declarado na DIPJ retificadora. E s6. N&do trouxe qualquer livro
ou documentacdo fiscal ou contabil a dar sustentacdo ao alegado, muito menos reportou qual erro
cometido teria sido retificado.

Ou seja, mesmo que coubesse ao contribuinte retificar as suas declaracGes a
qualquer tempo, necessario se faz comprovar os erros anteriormente cometidos, de forma que
autorizassem as retificacbes pretendidas, portanto, a DIPJ retificadora deve vir acompanhada de
provas suficientes a demonstrar o erro de preenchimento por parte do contribuinte.

Nessa toada, somente agora, em sede recursal, foram trazidos aos autos
documentos, que, segundo a Recorrente seriam habeis a comprovar seu direito.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, que comega com a apresentacdo da
manifestacdo de inconformidade, cabe ao contribuinte produzir o conjunto probatdrio nos autos
de suas alegacOes, j4 que o procedimento de apuracdo do direito creditério ndo prescinde da
comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado
detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa 0s
pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental
imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas dada a concentragdo dos atos em
momento oportuno.

A apresentacdo da prova documental em sede recursal é possivel desde que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forga maior, refira-
se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razGes posteriormente
trazidas aos autos.

O julgador orientando-se pelo principio da verdade material na apreciagdo da
prova, deve formar livremente sua convicgdo mediante a persuasédo racional decidindo com base
nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que
apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivacdo constante nos atos
administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologacdo da compensacdo dos
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débitos, porque ndo foi comprovado o erro material (art. 170 do Codigo Tributario Nacional e
art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Como ¢é cedico, regra geral, as provas apresentadas pelo sujeito passivo séo
limitadas a0 momento de instauragdo da fase litigiosa do processo, isto é, quando da
apresentacdo de sua Impugnacdo/Manifestacdo de Inconformidade, sob pena de precluséo,
conforme o 8 4° do art. 16 do Decreto 70.235/72:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

111 os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as
razdes e provas que possuir; (Inciso com redagdo dada pela Lei n°® 8.748, de 9/12/1993)

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira se a fato ou a direito superveniente;

c) destine se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Paragrafo
acrescido pela Lei n° 9.532, de 10/12/1997)

()

Entretanto, o préprio dispositivo citado enumera trés circunstancias, as quais
permitiriam ao contribuinte carrear provas aos autos em outro momento processual: a) fique
demonstrado a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior; b)
refira-se a fato ou a direito superveniente e c) destine-se a contrapor fatos ou razbes
posteriormente trazidas aos autos.

A jurisprudéncia desse e. CARF mostra que, em varias ocasifes, tem-se admitido
a juntada de provas em fase posterior aquela definida na legislacdo e em circunstancias diversas
daquelas excecles legais, que afastam a preclusdo. Tudo em nome do Principio da Verdade
Material.

Entretanto, a verdade material opera somente em condicOes bastante especificas e
a admisséo de tais provas deve ocorrer em momento oportuno, quando o sujeito passivo ja tenha
carreado aos autos provas minimas do que alega.

E neste ponto destaca-se que o contribuinte teve duas ocasides para apresentar as
provas de que dispunha, uma ainda na analise prévia do PER/DCOMP e outra com a
Manifestacdo de Inconformidade, em ambas ndo carreou aos autos qualquer prova do seu direito,
sendo certo que a DIPJ, por si s@, ndo faz prova da existéncia do pretenso crédito.

Dessa forma, a busca pela verdade material ndo pode ser entendida como
ilimitada. Em realidade, nenhum Principio é soberano e outros também regem 0 processo
administrativo, tais como: os Principios da Celeridade, Imparcialidade, Eficiéncia, Moralidade,
Legalidade, Seguranca Juridica, dentre outros. Por conseguinte, seré lastreado nas circunstancias



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1003-003.102 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10980.916753/2012-48

faticas do caso concreto, que o julgador deverad ponderar e sopesar a influéncia de cada um dos
diversos Principios, visando a maior justeza em seu julgamento.

Importante frisar que ndo basta ter apresentado documentos, que ndo guardam
nenhum valor probatério no caso concreto analisado, ha que ter sido juntado na
Impugnacao/Manifestacdo de Inconformidade um conjunto probat6ério minimo. Assim, as provas
excepcionalmente juntadas de forma extemporaneas sdo aceitaveis, quando apenas reforcam o
valor probatorio do material ja anteriormente apresentado.

Agir de forma diversa, aceitando qualquer tipo de prova, em qualquer
circunstancia, sem que tenha sido apresentado um conjunto probatério no momento fatal
definido em lei, a fim de privilegiar a verdade material, significaria se emprestar uma forca
absoluta e soberana a um Principio em detrimento aniquilar dos outros. Ademais, estar-se-ia
diante de uma verdadeira derrogacdo do 8§ 4° do art. 16 do Decreto 70.235, realizada pelo
intérprete e aplicador da norma, pois, na pratica, o seu disposto ndo seria aplicado em hipdtese
alguma, excluindo o do ordenamento juridico, fato que somente poderia ser realizado por lei.

Embasado em todo o raciocinio légico-juridico sobre o direito probatorio,
desenvolvido ao longo do presente voto, e nas circunstancias do caso concreto, entendo néo ser
possivel a aceitacdo de provas apresentadas somente em sede de Recurso Voluntario, tendo em
vista que estas s poderiam ser validamente consideradas, caso refor¢cassem um conjunto
probatorio ja presente nos autos. Fato que, como largamente demonstrado, ndo ocorre neste
processo.

Assim, no caso dos autos a apresentacdo de provas tdo somente em sede recursal,
sem a demonstracdo da ocorréncia das excecOes previstas no 84° do art. 16 do Decreto
70.235/72, as inviabilizam, posto preclusas, portanto ndo se toma conhecimento dos documentos
apresentados.

Quanto ao suposto crédito, a recorrente ndo se desincumbiu do 6nus de prova-lo,
seja por seus erros anteriores ao Despacho Decisorio, seja pela sua inércia em atender as diversas
intimac0es, seja pela auséncia da apresentacdo de provas validas da sua liquidez e certeza.

Desse modo, por todo 0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntério e ndo reconhecer o direito creditorio.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria
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